
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL NO 4.970, DE 2013 

Altera art. 1º da Lei nº 12.741, de 28 de 
dezembro de 2012, que “dispõe sobre as medidas 
de esclarecimento ao consumidor, de que trata o § 
5º do artigo 150 da Constituição Federal; altera o 
inciso III do art. 6º e o inciso IV do art. 106 da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor”, para os fins de obrigar a 
adoção de medidas que visem a informar os 
consumidores acerca dos tributos indiretos que 
incidem sobre produtos comercializados em 
estabelecimentos comerciais ou no âmbito da rede 
mundial de computadores. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.741, de 28 de dezembro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Emitidos por ocasião da venda ao consumidor de 
mercadorias e serviços, em todo território nacional, deverá constar, 
dos documentos fiscais ou equivalentes, inclusive quando emitido 
por via eletrônica, a informação do valor aproximado 
correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e 
municipais, cuja incidência influi na formação dos respectivos preços 
de venda”. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial. 
 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2017. 
 
 
 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Presidente 


